
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.652.484 - SC (2017/0025514-9)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
REQUERENTE : UNIÃO 
REQUERIDO : FERNANDO MANSUR 
ADVOGADOS : ANDRÉ GRAZIANI DE SOUZA MELLO LOPES  - RS089106 
   CRISTIANO TÁVORA MARTINS LOPES  - RS090516 
 

  

DECISÃO

Ante os termos da petição de fls. 322/323e, homologo a desistência do 

Recurso Especial, requerida pela UNIÃO, de acordo com os arts. 998 do CPC/2015 e 34, 

IX, do RISTJ.

I.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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